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LEI NO 2 871 DE 18 DE NOVJlMBRO DE 1 968 

Declara de utilidade pública 
o Centro Espírita Francisco 
Cândido Xavier - Paz - Amor­
Caridade, de Capão Grande. 
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Faço saber que a Assembléia Legislativa 

do Estado decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo 19 - Fica declarado de utilidade 
pública para todos os efeitos legais, o Centro Espíri 
ta Francisco Cândido Xavier - Paz - Amor - Caridade • 
de Capão GrijDde, município de Várzea Gr~nde. 

Artigo 29 - Esta lei entrará em vigorne 
data de sua públicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Palácio 
vembro de 1 968, 147" 
pública. 
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